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DispÕe sobre abertura de aÉ>I'IO ADJCiaML ~--

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de 
Catiguá , Estado de 

são Paulo, usando de suas atribuições legais, SANCIONA E 
PROMULGA a seguinte LEI aprovaaa pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
CATIGUÁ, em sua SESSÃO EXTRAORDINÁRIA realizada no dia 09 
de fevereiro de 1 . 987 , conforme autógrafo n2 013/87 : 

Artigo 12 - Fica o Setor de finanças da Prefeitura Muni -
cipal de Catiguá, autor izado atráves da pre

sente LEI a abrir um cRin:rTO ADICIONAL ESPECIAL no valor 
de CZ$ 100 . 000 , 00 (cem mil cruzados), ao seu orçamento vi
gente , na seguinte especificação orçamentária : 
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Artigo 3º -

rio .-

EXECUTIVO 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
ENSINO DE 12 GRAU 
OUTROS S~ttVIÇOS E ENCARGOS 
dotação nº 027, recursos destinados às obras 
do Está d i o Municipal "Santa Izabel" , nesta 
cidade , MunicÍpio de Catiguá, Estado de São 
Paul o . . . . .. • .• . .. ........ CZ$ 100 . 000 , 00 

O crédito aberto pelo artigo anterior, 

EXECUTIVO 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
MATADOURO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
dotação nº 063 .......... CZ$ 100 . 000,00 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas sa disposições em contr~ 

GABI!NfETE DO PREFEITO RUNICIPAL, aos 10 dias 
do mês de fevereiro de 1 . 987 . -

ANTONIO GOMES SERAFIM 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nes te departamento na data 

(Zl~~:f. 
supra . -

de Gabinete 


